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Município de 
Sete Barras

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Rua José Lopes, 35, Centro - Tel. 13 3872-5500, Ramal 219

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICO
Rua José Lopes, 35, Centro - Tel. (13) 3872-5500, ramal 222

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL
Rua Presidente Arthur da Costa e Silva, 161, Centro - Tel. (13) 3872-
1834

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Rua Júlio Prestes, 692, Centro - Tel. (13) 3872-1574

SECRETARIA DE GOVERNO
Rua José Lopes, 35, Centro - Tel. (13) 3872-5500, ramal 206

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, PROJETOS E 
OBRAS
Rua José Lopes, 35, Centro - Tel. (13) 3872-5500, ramal 223

SECRETARIA DE SAÚDE
SP 139, s/n, Centro - Tel. (13) 3872-5510

SECRETARIA DE SERVIÇO SOCIAL
Rua Manoel Clemente de Oliveira, s/n, Jardim Aparecida - Tel. (13) 
3872-2004

SECRETARIA DE TRANSPORTES E OPERAÇÕES 
VIÁRIAS
Rua Prefeito Clovis de Paula Souza, s/n, Vila São João - Tel. (13) 
3872-1400

DEPARTAMENTO DE CULTURA, TURISMO E LAZER
SP 139, s/n, Vila São João - Tel. 13 3872-5500

DEPARTAMENTO DE ESPORTES
Rua São Jorge, 150 - Jardim Ipiranga - Tel. 13 3872-1466

FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE
Rua Manoel Clemente de Oliveira, s/n, Jardim Aparecida - Tel. (13) 
3872-2004

CRAS
Rua Celso Amaro da Silva, 147, Jardim Magário – Tel. (13) 3872-2006

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
O Diário Oficial Eletrônico de Sete Barras, instituído pela

Lei nº 2.040/21 é o órgão oficial de publicações do município.

Prefeitura Municipal de Sete Barras
CNPJ 46.587.275/0001-74
Rua José Lopes, 35 
Telefone:  (13) 3872-5500
Site: www.setebarras.sp.gov.br

Câmara Municipal de Sete Barras
CNPJ 44.306.751/0001-06
Rua São Jorge, 100
Telefone: (13) 3872-2403
Site: www.camarasetebarras.sp.gov.br
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

P O R T A R I A Nº. 200/2024
De 16 de dezembro de 2024.

DISPÕE  SOBRE  EXONERAÇÃO
DE SERVIDOR.

DEAN ALVES MARTINS,  Prefeito Municipal  de Sete
Barras, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO  a  instalação  de  Procedimento
Administrativo Disciplinar - PAD, a fim de averiguar os atos
irregulares  cometidos  por  servidor  público  municipal  no
desempenho de sua função e, nos termos da portaria nº
200/2024 de 16 de dezembro de 2024;

CONSIDERANDO as conclusões contidas no relatório
final  da  Comissão  de  Processo  Administrativo  Disciplinar  –
PAD nº 474/2024, pelo qual recomenda pela demissão da
servidora nos termos da Lei Municipal nº 2.081/2022;

CONSIDERANDO que  houve  decisão  da  autoridade
competente que acolheu o Relatório Final da Comissão de
Processo Administrativo Disciplinar;

CONSIDERANDO por fim, que cabe ao Prefeito dispor
sobre a organização e o funcionamento da Administração
Municipal, inclusive zelar pela observância da Constituição
Federal,  Leis  e  Princípios  que  regem  a  Administração
Pública, adotando as medidas cabíveis para aplicação da
pena que o caso requer.

RESOLVE:
Art.  1º.  DEMITIR  a  servidora  G.F.S.F.  lotada  na

Secretaria Municipal de Educação, a qual exerce o cargo
público  de  professora,  após  relatório  final  da  Comissão  de
Processo  Administrativo  PAD nº  474/2024 e,  decisão  do
Chefe do Poder Executivo Municipal.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SETE  BARRAS,  16  de
dezembro de 2024.

DEAN ALVES MARTINS
PREFEITO MUNICIPAL
Higino Jerônimo da Rosa Junior
Secretário de Administração

...........................................................................................................
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